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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 25– RESERVA TÉCNICA 
 

A Secretaria da Saúde do Estado da Bahia (SESAB), através da Superintendência de 
Recursos Humanos da Saúde/ Escola de Saúde Pública da Bahia (SUPERH/ESPBA) e da 
Comissão Estadual de Residência Multiprofissional e em Área Profissional da Saúde 
(CEREMAPS) em parceria com a Comissão Descentralizada Multiprofissional de 
Residências - Bahia (CODEMU-Ba), no uso de suas atribuições legais, nos termos do 
Edital n° 001/2023, torna público a CONVOCAÇÃO N°25 – RESERVA TÉCNICA, do 
Processo Seletivo Unificado para Residência em Área Profissional da Saúde 
(UNIPROFISSIONAL E MULTIPROSSIONAL), divulgado em 19 de março de 2024, visando 
o preenchimento 01 vaga nos seguintes termos: 

 
1º Fica convocado/a os/as candidato/as relacionado/as neste Edital de Convocação, 

para realizar a matrícula no dia 21 de MARÇO de 2024, até às 15h. 
 
  COREMU: Hospital Martagão Gesteira 

Programa: Residência Multiprofissional em Saúde da Criança e do Adolescente 

Nome da (o) candidata (o): ELISABETE CHAGAS DOS SANTOS 

 Inscrição no processo seletivo: 153131  
Formação: Assistente Social 
Código: 83 

Matrícula: 

Data: 21/03/2024 
Horário: das 08 às 15h 

Local: Hospital Martagão Gesteira, Rua Dr. José Duarte, 385 Tororó - Salvador/Bahia, CEP: 
40050-050, Secretaria acadêmica COREME/COREMU, localizada no 6º andar. 

Email: residenciamulti@martagaogesteira.org.br 
 

ORIENTAÇÕES GERAIS PARA A MATRÍCULA  

1. Matrícula Acadêmica: 

1.1 Preencher atentamente e detalhadamente o formulário disponível no seguinte 

link: 
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSf5o1VBRnz4edTzLY9EceGDDaqSLg6i
BqmoSC44kl3wL8xq1w/viewform?usp=pp_url. 

1.2 Em seguida, a candidata deverá se apresentar pessoalmente, no endereço acima, 
de posse dos seguintes documentos original e 01 cópia autenticada em cartório: 

a. Diploma da Graduação frente e verso ou Certificado de Conclusão da Graduação 
expedida pela Instituição de Ensino na qual o candidato se graduou; 
b. Histórico acadêmico da Graduação frente e verso expedido pela Instituição de 
Ensino na qual o candidato se graduou; 
c. Carteira de Registro Profissional 
d. Cédula de Identidade (RG) 
e. Cadastro de Pessoa Física (CPF) 
f. Fotos 3X4, (Entregar em segundo momento 02 fotos iguais e recentes); 
g. Certidão de casamento caso o(a) candidato(a) seja casado(a); 
h. Quitação com o serviço militar (candidato do sexo masculino) 



SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / CEREMAPS / CODEMU 
PROCESSO SELETIVO UNIFICADO PARA RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONALDA SAÚDE 

(UNIPROFISSIONALE MULTIPROFISSIONAL) 
EDITALNº001/2023 

 

i. Título de Eleitor 
j. Certidão de quitação com a Justiça Eleitoral; 
k. Comprovante de residência atualizado (30 dias); 

l. Comprovante de conta, constando agência e conta em nome do residente, sendo 
Bancos ITAÚ, SANTANDER, BRADESCO (para bolsas MEC/MS); 

m. Certificado Nacional de Vacinação Imunização contra COVID-19, em razão da Instrução 
Nº 024/2021 da Secretaria de Administração do Estado da Bahia (SAEB) ou Relatório médico 

que comprove a comorbidade no caso de não ter se vacinado; 
n. Cartão de vacina atualizado ou Relatório médico que comprove a comorbidade no caso 
de não ter se vacinado; 
o. Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, constando o Número, Série e Unidade 
da Federação de Expedição; 
p. Comprovante da inscrição no PIS/NIS/PASEP. 

 
2. Informações Complementares: 

2.1 Em caso de desistência, documentação incompleta ou não envio da 
documentação de matrícula no prazo estipulado, a vaga será disponibilizada 
para o candidato classificado no cadastro de reserva, seguindo a ordem de 
classificação na seleção. Assim, no surgimento de vaga para 

reaproveitamento, o candidato que estiver habilitado para matrícula será 
convocado, em lista atualizada no site do Processo Seletivo. 

2.2 O acompanhamento das chamadas de convocação é de responsabilidade dos 
candidatos classificados, segundo ordem divulgada na lista de aprovados no 
Edital 01/2023.  

        2.3 Não será efetivada matrícula acadêmica de candidatos com documentação 

incompleta. 
 

 
 

Roberta Silva de Carvalho Santana 

Secretária da Saúde do Estado da Bahia 


